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Ao Excelentíssimo Senhor
Jaime de Carvalho Costa Neto
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros

Emênta: Dispõe sobre a concessão de Título de
Cidadão Pau-ferrense, a Senhora Terezinha Gondim
Reginaldo de Holanda e dá outras providências.

o Presidente da câmara Municipal de pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do
Norte, faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. le - Fica concedido o Título de Cidadão Pau-ferrense a sra. Terezinha Gondim
Reginaldo de Holanda.

Art.2e - Este Decreto Legislaüvo entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de pau dos Ferros, RN, 11 de maio de 2026.

iosé Rêgo Gonçalves
reador

CÂMAR MuNtctpat D€ pÂu DOs f€RROS
2. TfGISIÁTIVA DÂ 20! TEGISLATURA

,lu oos rrmos - *x 0i

,ÂIME OE COSTA NETO

Rua Pedro Velho, 1291, Centro - Telefone: (84) 3351_2904
CE P: 59.9O0{00 Pau dos Ferros, RN - https://ca ma rapa udosferros.rn.gov. br/

CÂMÂRA MUNICIPAL DI

aeczerm eln JIJ !2J@
HORÂ: 1:46

Geéncia l-êgislàtiva

.IZ I *ssio orounr,r

meovroo fXl renovroo I
PAU DOS FERROS



Biografia:

Terezinha Gondim Reginaldo de Holanda nasceu em 20 de novembro de 1930, no então distrito
de Paraú, pertencente à cidade de Augusto Severo, atual Campo Grande/RN. Filha de Manoel
Reginaldo da Rocha e Alzira Gondim de Aquino, mudou-se para Pau dos Ferros no ano de 1942,

em razão das atividades profissionais de seu pai junto à companhia de beneficiamento de

algodão Alfredo Fernandes.

Em 1957, casou-se com o médico José Edmilson de Holanda, com quem constituiu família e teve
quatro filhos: Edmilson Júnior, Reginaldo, Arildo e Sâmea.

Ao longo de sua trajetória, destacou-se como professora, artesã, restauradora de imagens sacras
e advogada. Em L974, diplomou-se professora pelo Colégio Normal de Pau dos Ferros, sendo
laureada da turma. No ano seguinte, passou a lecionar no Ginásio Estadual 4 de Setembro,
desenvolvendo práticas pedagógicas inovadoras para a época, incentivando debates, atividades
práticas e formação cidadã dos alunos.

Também graduou-se em Direito pela Faculdade de Direito de Sousa/PB, posteriormente
vinculada à UFPB, concluindo o curso em 1976, igualmente como laureada da turma. Exerceu a

advocacia por alguns anos, além de ocupar funções públicas no município, entre elas a chefia do
XIV NURE e o cargo de Secretária Municipal de Educação.

Como primeira-dama de Pau dos Ferros, durante os mandatos do esposo iose Edmilson de
Holanda, atuou voluntariamente em ações sociais e comunitárias voltadas à população.

Teve ainda forte participação na lgreja Católica, colaborando com atividades religiosas e ações
de apoio à formação de seminaristas. Nos últimos anos de sua vida profissional, dedicou-se ao
trabalho social e educacional junto a crianças carentes do município.

Sua trajetória foi marcada pela contribuição à educação, à cultura, à vida social e ao
desenvolvimento de Pau dos Ferros, deixando relevante legado para a história do município.

Rua Pedro Velho, 1291, Centro - Telefone: (84) 3351-2904
CEP: 59.900{00 Pau dos Ferros, RN - https://camarapaudosferros.rn.gov.br/

Realizou seus estudos em Mossoró/RN, no Colégio Sagrado Coração de Maria, retornando
posteriormente a Pau dos Ferros, onde iniciou sua atuação como professora de educação infantil
no Patronato Alfredo Fernandes e no Grupo Escolar Joaquim Correia.
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PARECER N9 024712026 DA COMISSÂO OE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, SOBRE O

PROJETO DE DECRETO TEGISIÁTIVO NE OO13/2026.

lnlciativa: ExcELENTísstMo vEREADOR JOSE GILSON REGO GONçALVES.

Emento: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTUL)
DE CIDADÃO PAIJ-FERRENSE. A SENHORA

TEREZINHA GONDIM REGINALDO DE HOLANDA E

DÁ ourRAs P$ovtoÊNcus.

I- DO REUTÓRIO

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE DECRETO LEGISIâTIVO Ne 0013/2026, de autoria do pODER

EXECUTTVO MUNtctPAL - Vereadora JOSÉ GTLSON REGO GONçALVES, que "DlSpõE SOBRE A
CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO PAIJ-FERRENSE, A SENHORA TEREZINHA GONDIM
REGINALDO DE HOLANDA," como forma de reconhecimento e homenagem à sua tra.letória e
contribuição para o desenvolvimento religioso, sociol, comunitário, culturol e educacional da
cidade de Pau dos Ferros-RN.

Após leitura em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa,
para verificação da legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável,
o qual segue a análise desta COMTSSÃO DE CoNSTITU|çÃO, JUsTtçA E REDAçÃO, conforme
dispõe o a rt.77,

§2e e art.78, incisos l, ll e lV, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.
É breve relatório.
Passo a análise.

II - DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante relevância e interesse local,
sobre a qual cabe ao Município legislar. Com efêito, a Constituíção Federalde 1988, em seu
artígo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de
interesse local, bem como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Município de Pau dos Ferros
prevê tal competência:

Constituíçôo Federut de 7988: Art.3O - Compete aos Municípíos: I -
Legislor sobre assuntos de interesse local.

Lel Oryônlco de Pau dos Fefios: Art.7e - Compete oo Município: ll -
Decretor suos leis, expedir decretos e otos relotivos dos ossuntos de seu
peculiar interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seu aspecto constitucional, legal,
jurÍdico, gramatical e lógico, à COMTSSÃO DE CONST|TU|çÃO, JUSTTçA E REDAçÃO - a quat

cabe opinar prioritariamente às demais comissões, sendo obrigatória sua anuência sobre
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todas as proposições que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo 77, §Ze c/c
artigo 78, inciso l, ll e lV do já citado Regimento tnterno:

Regimento lntemo: Art.77 - A Comissõo de Constituiçõo, Justiço e
Redação opinorá prioritoriomente às demais comissões, sendo
obrigotório suo oudiência sobrc todos as proposições que tromitam pelo
Cômara, ressolvodos os que, explicitamente, tiverdm outro destino por
este Regimento. § 2e - Somente quondo fovoróvel o porecer, prosseguirá
o proposição e tromitorá pelos demois comissões.
Regimento lntemo: Art. 78 - Suos ottibuições serão de aprecior: t - O
ospecto constitucionol, legol e jurídico dos proposições; ll - O ospecto
gramoticol e lógico, quondo solicitodo o seu porecer, por ifiposiçõo
regimentol ou por decísõo Plenário; lV - Eloboror o redoçõo final dos
prcjetos oprovodos, exceto oqueles que, segundo determinoção deste
Regimento, forem de competêncio de outra comissõo.

Ante o exposto, sob o aspecto que competem à análise desta comissão, observa-se
que a materialidade do texto, técnica legislativa e a observância estrita do procedimento
legal outorgam à proposição em comento a necessária regularidade. Outrossim, também
restou demonstrada a constituciona lidade e a legalidade dotexto, bem como sua pertinência
gramatical e lógica, voto favoravelmente à apreciação e aprovação da presente proposição
- Projeto de Decreto Legislativo ne oot3l2o26, de autoria do poder Legislativo Municipal,
por ser constitucional, legal e juÍidicamente viável, podendo a matéria prosseguir em
regular tramitação, eis que apresentado no exercício da competência do Legislativo
Municipal nos termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento lnterno.

ilr - DA CONCTUSÃO e pnneceR oA coMtssÂo

O Projeto de autoria do Poder Legislativo Municipal é legal por se basear no princípio
da predominância do interesse local, o qual estabelece que o municÍpio possui competência
para legislar sobre assuntos de interesse local. A matériâ veio devidamente justificada,
DISPÕE SoBRE A CoNcEsSÃo DE TíTULo DE cIDADÃo PAU-FERRENSE, A SENHoRA
TEREZINHA GoNDIM REG|NALDO DE HOLANDA, com o objetivo de homenagear, valorizar e
reconhecer sua trajetória marcada pela contribuição à educação, à cultura, à vida social e ao
desenvolvimento de Pau dos Ferros, deixando relevante legado para a história do município.

Pelo exposto, restou demonstrado, que do ponto de vista constitucional, legal,
jurídico e boa técnica legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da
coMtSSÃo DE CONST|TU|çÃO, JUSTTçA E REDAçÃO, em reunião na sata das Comissões
Permanentes da Câmara Municipal de pau dos Ferros, aos 14 de Maio 2026, OptNAM, de
forma unanime, pela LEGALIDADE, VtABtLtDADE, ADMtSStBtLtDADE da matéria e
APROVAçÃO do relatório, apresentado pela Relatora VEREADORA KARIG|NA DAYANA
MAIA COSTA, referente ao PROJETO DE DECRETO LEGTSLATTVO Ne 0013/2026,
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podendo prosseguirem regular TRAMITAÇÃO, por entender que a referida proposição é de
relevância e interesse público, e está em consonância com a legislação vigente.

É esse o parecer da referida Comissão,

Sala das Comissões, 14 de Maio de 2026.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coMrssÃo DE coNsTrTUrçÃo, JUsTrçA E REDAçÃO

VER. FRANCISCOJOSÉ FERNANDES DEAQUINO

Presidente

VER. F NC ITACIRA AIRES NUNES

Vice-Presidente

VER. KARIGINA MAIA COSTA
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